
INSTRUÇÃO Nº 83, DE 02 DE JULHO DE 2024

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo inciso IV, alínea "a" artigo 2º da
Instrução Normativa nº 04 de 03 de maio de 2021, RESOLVE:

DESIGNAR o servidor EDMUNDO PACHECO GADELHA, matrícula 83.550-1, ocupante do cargo
de Analista em Planejamento Urbano e Infraestrutura, para substituir o (a) titular do cargo de
Subdiretor (a), da Subdiretoria de Gestão Técnica, da Diretoria Técnica, da Presidência, do
Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal, em seus afastamentos, impedimentos legais ou
em caso de vacância do cargo.

DISPENSAR o servidor GLAYSON LUIZ ALVARENGA CHAMIÇO, matrícula 284.636-5, ocupante
do cargo de Assessor Especial, de substituir o (a) titular do cargo de Subdiretor, da Subdiretoria
de Gestão Técnica, da Diretoria Técnica, da Presidência, do Serviço de Limpeza Urbana do
Distrito Federal, em seus afastamentos, impedimentos legais ou em caso de vacância do cargo.

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ

Diretor de Administração e Finanças

 ORDEM DE SERVIÇO Nº 118, DE 01 DE JULHO DE 2024

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL -DF, no uso de suas atribuições regimentais e com fundamento no art. 117 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no art. 41 do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010,
alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, na Instrução nº 04, de 03 de
maio de 2021,e ainda nas disposições contidas na Portaria nº 29, de 25 de fevereiro de 2004,
alterada pela Portaria nº 125, de 30 de abril de 2004, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo listados para compor a Comissão de Gestão de Execução
do Contrato nº 28/2024 (142546866), celebrado entre esta Autarquia e a RECICLE A VIDA
COOPERATIVA DE CATADORES DO DF, cujo objeto consiste na prestação de serviço público de
processamento de resíduos sólidos urbanos, compreendendo as atividades de recepção,
triagem, prensagem, enfardamento, armazenamento e comercialização fruto desta atividade,
para atender às necessidades do Serviço de Limpeza Urbana – SLU/DF na QNM 28 Módulo B,
AE – Ceilândia/DF. Processo SEI nº 00094-00002567/2024-68.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=159516993&id_procedimento_atual=62468389&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011454&infra_hash=ad39c2d77561a89162fc9b47f508f1cd23b0e6acbb9b9d46adf2c99f54749c14
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I - André Luiz Junqueira Guimarães, matrícula nº 275.882-2, como Coordenador Técnico;

II - Anderson Fernandes de Moura, matrícula nº 280.952-4, como substituto nos afastamentos
legais;

III - Adriana Cesário da Conceição, matrícula nº 276.066-1, como membro.

Art. 2º Os documentos produzidos pela Comissão de Comissão de Gestão de Execução dos
Contratos de Triagem deverão conter no mínimo duas assinaturas, incluídas a do coordenador
ou do seu substituto, no caso de eventuais afastamentos legais dos seus membros.

Art. 3º As Demais Unidades Orgânicas deste SLU prestarão apoio específico, caso sejam
demandadas pela Comissão de Gestão do Contrato em tela, no atendimento as complexidades
ou dúvidas a serem dirimidas e que não possam ser solucionadas diretamente pelos membros
designados.

Art. 4º Ficam os servidores aqui designados incumbidos da fiel observância das disposições
acima mencionadas em consonância com a legislação pertinente e as regras estabelecidas no
contrato.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ

Diretor de Administração e Finanças

 ORDEM DE SERVIÇO Nº 119, DE 01 DE JULHO DE 2024

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL -DF, no uso de suas atribuições regimentais e com fundamento no art. 117 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no art. 41 do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010,
alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, na Instrução nº 04, de 03 de
maio de 2021,e ainda nas disposições contidas na Portaria nº 29, de 25 de fevereiro de 2004,
alterada pela Portaria nº 125, de 30 de abril de 2004, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo listados para compor a Comissão de Gestão de Execução
do Contrato nº 21/2024 (142543804), celebrado entre esta Autarquia e a ASSOCIAÇÃO DE
CATADORES RECICLA MAIS BRASIL, cujo objeto consiste na prestação de serviço público de
processamento de resíduos sólidos urbanos, compreendendo as atividades de recepção,
triagem, prensagem, enfardamento, armazenamento e comercialização fruto desta atividade,
para atender às necessidades do Serviço de Limpeza Urbana – SLU/DF na na Quadra 05
Conjunto D, lotes 1 e 2 - Paranoá/DF, que passam a integrar o presente Termo. Processo SEI nº
00094-00002562/2024-35.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=159513680&id_procedimento_atual=62468389&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011454&infra_hash=3cf042a69370137199c4d66d6865632ec2b17662087078e2547bb39052c30a1f
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I - André Luiz Junqueira Guimarães, matrícula nº 275.882-2, como Coordenador Técnico;

II - Anderson Fernandes de Moura, matrícula nº 280.952-4, como substituto nos afastamentos
legais;

III - Adriana Cesário da Conceição, matrícula nº 276.066-1, como membro.

Art. 2º Os documentos produzidos pela Comissão de Comissão de Gestão de Execução dos
Contratos de Triagem deverão conter no mínimo duas assinaturas, incluídas a do coordenador
ou do seu substituto, no caso de eventuais afastamentos legais dos seus membros.

Art. 3º As Demais Unidades Orgânicas deste SLU prestarão apoio específico, caso sejam
demandadas pela Comissão de Gestão do Contrato em tela, no atendimento as complexidades
ou dúvidas a serem dirimidas e que não possam ser solucionadas diretamente pelos membros
designados.

Art. 4º Ficam os servidores aqui designados incumbidos da fiel observância das disposições
acima mencionadas em consonância com a legislação pertinente e as regras estabelecidas no
contrato.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ

Diretor de Administração e Finanças

 ORDEM DE SERVIÇO Nº 120, DE 01 DE JULHO DE 2024

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL -DF, no uso de suas atribuições regimentais e com fundamento no art. 117 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no art. 41 do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010,
alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, na Instrução nº 04, de 03 de
maio de 2021,e ainda nas disposições contidas na Portaria nº 29, de 25 de fevereiro de 2004,
alterada pela Portaria nº 125, de 30 de abril de 2004, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo listados para compor a Comissão de Gestão de Execução
do Contrato nº 25/2024 (142549079), celebrado entre esta Autarquia e a COOPERATIVA
RENOVE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE BRASÍLIA, cujo objeto consiste na prestação de serviço
público de processamento de resíduos sólidos urbanos, compreendendo as atividades de
recepção, triagem, prensagem, enfardamento, armazenamento e comercialização fruto desta
atividade, para atender às necessidades do Serviço de Limpeza Urbana – SLU/DF na Instalação
da L4 Sul, AE - Usina de Tratamento Mecânico Biológico do SLU - UTMB - Asa Sul - Brasília/DF.
Processo SEI nº 00094-00002564/2024-24.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=159519390&id_procedimento_atual=62468389&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011454&infra_hash=41abbc4d808c86d91fb3b32600becfe5165885d04131424add4b9b260db641e7
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I - André Luiz Junqueira Guimarães, matrícula nº 275.882-2, como Coordenador Técnico;

II - Anderson Fernandes de Moura, matrícula nº 280.952-4, como substituto nos afastamentos
legais;

III - Adriana Cesário da Conceição, matrícula nº 276.066-1, como membro.

Art. 2º Os documentos produzidos pela Comissão de Comissão de Gestão de Execução dos
Contratos de Triagem deverão conter no mínimo duas assinaturas, incluídas a do coordenador
ou do seu substituto, no caso de eventuais afastamentos legais dos seus membros.

Art. 3º As Demais Unidades Orgânicas deste SLU prestarão apoio específico, caso sejam
demandadas pela Comissão de Gestão do Contrato em tela, no atendimento as complexidades
ou dúvidas a serem dirimidas e que não possam ser solucionadas diretamente pelos membros
designados.

Art. 4º Ficam os servidores aqui designados incumbidos da fiel observância das disposições
acima mencionadas em consonância com a legislação pertinente e as regras estabelecidas no
contrato.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ

Diretor de Administração e Finanças

 ORDEM DE SERVIÇO Nº 121, DE 01 DE JULHO DE 2024

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL -DF, no uso de suas atribuições regimentais e com fundamento no art. 117 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no art. 41 do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010,
alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, na Instrução nº 04, de 03 de
maio de 2021,e ainda nas disposições contidas na Portaria nº 29, de 25 de fevereiro de 2004,
alterada pela Portaria nº 125, de 30 de abril de 2004, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo listados para compor a Comissão de Gestão de Execução
do Contrato nº 23/2024 (142546193), celebrado entre esta Autarquia e a COOPERATIVA
POPULAR DE COLETA SELETIVA DE PRODUTOS RECICLÁVEIS COM FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO
AMBIENTAL - COOPATIVA, cujo objeto consiste na prestação de serviço público de
processamento de resíduos sólidos urbanos, compreendendo as atividades de recepção,
triagem, prensagem, enfardamento, armazenamento e comercialização fruto desta atividade,
para atender às necessidades do Serviço de Limpeza Urbana – SLU/DF no S.I.A. Trecho 17 Lote
1.660/1.700 - Brasília/DF. Processo SEI nº 00094-00002569/2024-57.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=159516269&id_procedimento_atual=62468389&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011454&infra_hash=a798411ccf8e88ac716ca8ce63b175edb82d83917017543f9e03ebd5a8ea21eb
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I - André Luiz Junqueira Guimarães, matrícula nº 275.882-2, como Coordenador Técnico;

II - Anderson Fernandes de Moura, matrícula nº 280.952-4, como substituto nos afastamentos
legais;

III - Adriana Cesário da Conceição, matrícula nº 276.066-1, como membro.

Art. 2º Os documentos produzidos pela Comissão de Comissão de Gestão de Execução dos
Contratos de Triagem deverão conter no mínimo duas assinaturas, incluídas a do coordenador
ou do seu substituto, no caso de eventuais afastamentos legais dos seus membros.

Art. 3º As Demais Unidades Orgânicas deste SLU prestarão apoio específico, caso sejam
demandadas pela Comissão de Gestão do Contrato em tela, no atendimento as complexidades
ou dúvidas a serem dirimidas e que não possam ser solucionadas diretamente pelos membros
designados.

Art. 4º Ficam os servidores aqui designados incumbidos da fiel observância das disposições
acima mencionadas em consonância com a legislação pertinente e as regras estabelecidas no
contrato.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ

Diretor de Administração e Finanças
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